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Ofício nº 419/2018/SAF-ANA
Documento no 00000.038043/2018-03

Brasília,  18 de junho de 2018.

A Sua Senhoria o Senhor
José Geraldo dos Reis Santos
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CONERH
3ª Avenida, nº 390, Plataforma IV, Ala Norte, CAB
41745-005 – Salvador – BA

Assunto: Contrato nº 079/2017/ANA – PROCOMITÊS
Referência: Processo Administrativo ANA nº 02501.003275/2017-36

Senhor Presidente,

1. Encaminho a via original do  Contrato n º  079/2017/ANA – PROCOMITÊS , tendo por 
objeto a regulação da participação do Estado da Bahia no Programa Nacional de 
Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas – PROCOMITÊS, nos termos das Resoluções 
ANA n º  1.190, de 2016, e n º  1.595, de 2016, mediante transferência de recursos da ANA à 
ENTIDADE ESTADUAL pelo alcance das metas previamente pactuadas entre a ENTIDADE 
ESTADUAL, o CONSELHO e os comitês de bacias hidrográficas aderentes ao Programa Nacional 
de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas – PROCOMITÊS.

2. Segue em anexo a cópia da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial 
da União – DOU nº 114, Seção 3, de 15 de junho de 2018.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
LUIS ANDRÉ MUNIZ

Superintendente de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas
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Ministério do Meio Ambiente

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 02501.003275/2017-36; Espécie: Contrato nº
079/2017/ANA - PROCOMITÊS; Contratante: Agência Nacional de
Águas - ANA, CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratado: Estado da
Bahia, por intermédio do INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, CNPJ nº 13.700.575/0001-69,
como Entidade Estadual; Interveniente: Conselho Estadual de
Recursos Hídricos - CONERH; Objeto: Regulação da participação do
Estado da Bahia no Programa Nacional de Fortalecimento dos
Comitês de Bacias Hidrográficas - PROCOMITÊS, nos termos das
Resoluções ANA nºs 1.190, de 2016, e 1.595, de 2016, mediante
transferência de recursos da ANA à Entidade Estadual pelo alcance
das metas estabelecidas nos Anexo II.1 a II.5 deste Contrato, que
foram previamente pactuadas entre a Entidade Estadual, o Conselho e
os comitês de bacias hidrográficas, aderentes ao PROCOMITÊS;
Valor: até R$ 3.000.000,00; Funcional Programática:
18.544.2084.20WI.0001; Fonte: 0183; Natureza da Despesa:
3.3.30.41; UGR: 443009 - SAS; Nota de Empenho: 2017NE000623,
de 21/12/2017, no valor de R$ 500.000,00; Vigência: até 30/9/2023,
iniciando-se na data de publicação do respectivo extrato no DOU;
Data da assinatura: 28/12/2017.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2018 - UASG 193111

Número do Contrato: 5/2017.
Nº Processo: 02015000735201675.
PREGÃO SISPP Nº 2/2017. Contratante: INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO -AMBIENTE E DOS RECURSOS NA.
CNPJ Contratado: 08491163000126. Contratado : RIO MINAS -
TERCEIRIZACAO E -ADMINISTRACAO DE SERVICOS L.
Objeto: Repactuação em virtude da majoração dos custos decorrentes
da CCT/2017, bem como a prorrogação do Contrato nº05/2017 por
mais um per íodo de 12 meses. Fundamento Legal: Inciso II do art.57
da Lei nº. 8666/93, anexo IX da IN nº 05/2017 e art. 5º do Decreto
2.271/97. Vigência: 05/06/2018 a 05/06/2019. Valor Total:
R$61.609,10. Fonte: 174193034 - 2018NE800064. Data de
Assinatura: 05/06/2018.

(SICON - 14/06/2018) 193111-19211-2018NE800006

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2018 - UASG 193114

Número do Contrato: 2/2013.
Nº Processo: 02018000223201336.
DISPENSA Nº 7/2013. Contratante: INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO -AMBIENTE E DOS RECURSOS NA. CNPJ Contratado:
08689524000143. Contratado : AURORA EMPREENDIMENTOS, -
PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO L. Objeto: A prorrogação

GERÊNCIA EXECUTIVA EM SANTARÉM

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A GERENTE EXECUTIVA DO IBAMA NO MUNICÍPIO
DE SANTARÉM, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições
legais, pelo presente Edital, NOTIFICA os interessados abaixo
relacionados, por se encontrar em lugar incerto e não sabido,
notificação devolvida e/ou não procurado, pelo cometimento de
infração administrativa ambiental, conforme prevê o inciso II do § 1°
do artigo 57 da Instrução Normativa nº 10 de 07 de dezembro de
2012, a interpor recurso, em razão da HOMOLOGAÇÃO do AUTO
DE INFRAÇÃO, abaixo relacionados, cujos débitos já foram
QUITADOS. O recurso poderá ser interposto, no prazo de 20 (vinte)
dias a partir da publicação do presente, e deverá ser dirigido à
autoridade julgadora que proferiu a decisão na defesa.

por mais 12(doze) mesesdo contrato_de locação do imovel localizado
naTrav.Lomas Valentina esquina com Av Marquês deHerval.Onde
está instalada a Sede do IBAMA noPará. Fundamento Legal: Artigo
57 Inciso II da Lei nº8.666/93. Vigência: 10/06/2018 a 10/06/2019.
Valor Total: R$612.000,00. Fonte: 174193034 - 2018NE800097. Data
de Assinatura: 08/06/2018.

(SICON - 14/06/2018) 193099-19211-2018NE800014

. Nome CPF/CNPJ Processo AI

. D. G. PEDRO ME 05.345.912/0001-19 02048.000528/2003-19 149720/D

. J. A. SANTOS-ME 05.279.627/0001-47 02069.000228/2008-04 528703/D

. AGROCOSTA PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA

83.734.442/0001-99 02069.000238/2008-31 528699/D

. MADEPAULA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MADEIRAS LTADA-ME

02.791.669/0001-74 02018.005396/99-21 1 3 4 11 0 / D

. DRS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LDTA 06.226.920/0001-09 02048.000787/2005-10 038513/D

. PIATAM COMÉRCIO DE MADEIRAS
EIRELI

05.589.109/0001-20 02048.000603/2006-94 467775/D

. MADEIREIRA SÃO MARCOS COMÉRCIO
E INDÚSTRIA LTDA

06.477.277/0001-96 02010.005705/98-06 038829/D

. AGROINDUSTRIAL PONTA GROSSA LT-
DA

22.946.891/0001-06 02018.005474/2002-54 149186/D

. AGROINDUSTRIAL PONTA GROSSA LT-
DA

22.946.891/0001-06 02018.005175/2000-58 149649/D

. LIDER LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
LT D A

04.137.337/0002-87 02048.000049/2006-45 468397/D

. CRISTRALINA IND. COM. DE ALIMEN-
TOS LTDA

83.768.184/0001-61 02018.000789/98-86 143881/D

. FRANCISCO DAS CHAGAS TORRES LE-
ANDRO

181.275.092-72 02048.001030/2007-05 509182/D

. VALDER MAIA LOPES 614.923.022-87 02048.000645/2005-44 340968/D

. AGNELO FRANÇA CORREA 429.321.490-91 02048.000604/2004-77 390719/D

. AYRES JOSÉ REIS 325.876.789-00 02048.000163/2006-75 467652/D

. REGINALDO RAMOS DUFFECK 025.417.979-74 02048.000661/2008-80 530356/D

. ANTONIO SILVANO BERGHAHN 147.096.780-49 02018.004163/97-86 11 5 7 3 5 / A

. VALDECIR FRANCISCO DUARTE 403.560.432-15 02048.001452/2005-19 509918/D

. JOSÉ CAMPOS DA COSTA 144.359.772-49 02018.000181/2002-81 155893/D

. DAVID FAVERO 052.802.539-28 02048.001002/2007-80 504313/D

. EVANILDO ADRIANO DILL DE MORAES 019.299.381-01 02048.001045/2007-65 509181/D

. RAIMUNDO LEOBERTO BRITO DA SIL-
VA

206.316.932-20 02048.000035/2004-60 390681/D

. FRANCISCO JOSÉ LIMA DA SILVA 146.919.812-68 02048.000472/2007-26 214193/D

. MOACYR PERIN 788.715.499-53 02048.001869/2006-54 468601/D

. PAULO SEZER BARATTO 945.401.369-68 0 2 0 4 8 . 0 0 0 9 6 4 / 2 0 0 7 - 11 387589/D

Vistas ao respectivo processo poderá ser obtida junto à Gerência do IBAMA em S a n t a r é m / PA ,
situada à Avenida Tapajós, nº 2267, bairro Laguinho, CEP: 68040-000. Caso já tenha realizado o
pagamento, mas por qualquer motivo ainda não tenha ocorrido sua baixa, o interessado deverá apresentar
o comprovante de pagamento para efetivar a baixa devida.

MARIA LUIZA GONÇALVES DE SOUZA JARA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

EDITAIS DE NOTIFICACÃO

O Superintendente do IBAMA no Amazonas, no uso de suas atribuições legais, pelo presente EDITAL
NOTIFICA os interessados abaixo relacionados por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, e ou sem
acesso pelos correios, para apresentação do Projeto de Reparação de Dano Ambiental-PRAD, nos termos da IN
04/2011, e parágrafo 1º do artigo 92 da IN 10/2012. Ficando V.S. ª intimadas apresentarem no prazo de 20
(vinte) dias a contar dessa publicação.
. INTERESSADO CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AI
. JOSÉ RIBEIRO DA SILVA 215.962.202-87 02002000686/06-48 525878/D
. ANTÔNIO CARNEIRO DE OLIVEIRA 077.383.662-49 02005000275/09-75 205077/D
. PEDRO BENEDITO BATISTA 708.213.488-68 02002000306/09-18 634286/D
. ANTÔNIO ENIO RODRIGUES 383.647.861-72 02024000833/13-51 733867/D

O Superintendente do Ibama no Amazonas, no uso de suas atribuições legais, pelo presente edital
NOTIFICA os interessados abaixo relacionados, que por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, da
consequente HOMOLOGAÇÃO do INDEFERIMENTO DE DEFESA DOS AUTOS DE INFRAÇÃO COM
ADEQUAÇÃO do valor da multa. Ficam intimados a efetuarem o pagamento do débito em qualquer agência

bancária com o desconto de 30%(trinta por cento) do valor no prazo de 5 (cinco) dias desta publicação ou
interposição de recurso no prazo de 20(vinte) dias e ou pedir parcelamento, sob pena de incorrer em mora e
inscrição em Dívida Ativa e no Cadin/BACEN e ajuizamento de Execução Judicial, conforme dispõe IN
nº10/2012 e demais legislação pertinente.
. INTERESSADO CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AI
. PEDRO BENEDITO BATISTA 708.213.488-68 02002000306/09-18 634286/D
. PEDRO DE ANDRADE 142.083.932-20 0 2 0 0 5 0 0 0 8 7 6 / 11 - 0 1 518330/D

O Superintendente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, no Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, pelo presente edital, conforme dispõe
Instrução Normativa nº 10/2012 IBAMA de 07/09/2012 e demais legislações pertinentes, NOTIFICA o
interessado abaixo relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, da Liberação do Material
Apreendido 01(uma) Canoa, 01(um) Motor de Popa e 01 (uma) Botija de Gás, ficando o mesmo desobrigado da
condição de Fiel Depositário, conforme Decisão nº 1205909/2017-SUPES/AM.
. INTERESSADO CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AI
. ANTÔNIO CLAUDIO DE LIMA 460.437.722-72 02005001016/12-67 204913/D

O Superintendente do Ibama no Amazonas, no uso de suas atribuições legais, pelo presente EDITAL
NOTIFICA o interessado abaixo relacionado, que por se encontrar em lugar incerto e não sabido, e ou sem
acesso dos serviços postais, da NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DO RECURSO do auto de infração.
Fica intimado a pagamento o débito sob pena de ser Inscrito no CADIN, Dívida Ativa da União, e Ajuizamento
da Ação de Execução Fiscal, nos termos da Lei nº 6.830/80.
. INTERESSADO CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AI
. JOSÉ RIBEIRO DA SILVA 215.962.202-87 02002000686/06-48 525878/D

O Superintendente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-
IBAMA, no Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA os interessados abaixo
relacionados, da HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO, por se encontrar em lugar incerto e não
sabido, do julgamento em primeira instância do Auto de Infração, objeto do Processo Administrativo
respectivo, confirmando-se as penalidades aplicadas. Informa, neste ato, que desta decisão cabe recurso à
autoridade competente de segunda instância no prazo de (20) vinte dias, conforme art. 94 da IN IBAMA 10/12.
A não apresentação de recurso em tempo hábil ou o não pagamento do débito no prazo (05) cinco dias implica
a inclusão do devedor no CADIN/BACEN e a posterior inscrição do débito em Dívida Ativa, protesto
extrajudicial e Execução Fiscal.
. INTERESSADO CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AI
. RODRIGUES IND COM CARVAO DER LT 10422005/0001-66 02005000321/16-65 9044585/E

O Superintendente do IBAMA no Amazonas, no uso de suas atribuições legais, pelo presente EDITAL
de INTIMAÇÃO, intima o interessado abaixo relacionado, por encontra-se em lugar incerto e não sabido, e ou
sem acesso pelos correios, da notificação da Decisão Recursal-Recurso de Ofício, em face da minoração
(redução) do valor da multa referente ao auto de infração julgado, e que encontra-se encerrada a esfera recursal
e o débito está consolidado, conforme dispõe a IN 10/2012.
. INTERESSADO CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AI
. DUTRA & LOPES LTDA 10764099/0001-51 02005000330/12-22 678216/D

O Superintendente do IBAMA no Amazonas, no uso de suas atribuições legais, pelo presente Edital
NOTIFICA os interessados abaixo relacionados, que por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, ou da
impossibilidade de acesso dos correios, da consequente HOMOLOGAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO COM
ADEQUAÇÃO DO VALOR DA MULTA. Ficam intimados a efetuarem o pagamento do débito em qualquer
agência bancária com o desconto de 30% (trinta por cento) do valor, no prazo de 05 (cinco) dias desta
publicação ou interposição de recurso no prazo de 20 (vinte) dias e ou pedir parcelamento, sob pena de incorrer
em mora e inscrição em Dívida Ativa e no CADIN/BACEN e ajuizamento de Execução Judicial, conforme
dispõe IN nº 10/2012 e demais legislação pertinente.
. INTERESSADO CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AI
. ANTÔNIO CARNEIRO DE OLIVEIRA 077.383.662-49 02005000275/09-75 205077/D
. ANTÔNIO ENIO RODRIGUES 383.647.861-72 02024000833/13-51 733867/D

Fica assegurado o direito de vistas dos respectivos processos, aos interessados na Superintendência
Estadual no Amazonas, com sede a Av. Ministro Mário Andreazza s/n - BR 319 - km 01 - Distrito Industrial em
Manaus-Amazonas nos horários de 08:00h às 12:00 e de 13:00h às 17:00h. Caso tenha ocorrido o pagamento ou
por qualquer motivo ainda não tenha ocorrido a baixa do débito, o interessado deve apresentar comprovante de
pagamento para que seja efetuada a regularização da pendência.

JOSÉ LELAND JUVÊNCIO BARROSO

george.santos
Retângulo












































































